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FORÇA SINDICAL

EM DEFESA DA CLASSE TRABALHADORA

A FORÇA SINDICAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO é
intransigente na defesa clã classe trabalhadora e não admitirá a retirada de
qualquer direito, seja social ou econômico, num golpe travestido de "pacote
fiscal", em detrimento de salários e empregos. /1' I

As Medidas Provisórias N° 664 e 665, editadas pelo Governo Federal em
30 de dezembro de 2014, no apagar das luzes, reduzem direitos como
seguro-desemprego, abono salarial (PIS-PASEP), seguro-defeso, pensões,
auxílio-doença e, ainda, estabelecem a terceirização da perícia médica para
o âmbito das empresas privada~Elas-em nada b~eficiam os trabalhadores.

AFORÇ~ S~IeAI: DO ESPÁI?J~)DO IV~D~ JANEIRO expressa sua'
total solidariedade a luta contra as -démissõés de trabalhadores e
trabalhadoras do C0,MPERJ, e .demais empresas contratadas pela
PETROBRAS,bem como seus reflexos nos setores aval eAutomotivo.

Alertamos que a classe frabalnadora não embarcará em aventuras
autoritárias, na quebra da ordem júrídica ou em atos que, em nome do livre
direito à manifestação, estilltrMe (i) golnismo. Entretanto, exigimos a
apuração e' o combate à corrbpção' e que 0S, culpados sejam julgados e
punidos exemplarmente. --'

Reafirmamos nossa dispasi mo de luta!J~oF~vahços e ampliação de direitos
trabalhistas, ética na gestão pública e ná defesa intransigente da democracia,
dos interesses nacionais e dopovo-brasiieire-- --'---"
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